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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 44/ 2022

Dispõe sobre acesso às informações dos programas sociais mantidos pelo Município de Araxá.




A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Professora Leni Nobre, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 
 Art. 1º - Esta lei dispõe sobre o acesso as informações acerca dos programas sociais mantidos e/ou executados sob responsabilidade e controle pelo Município de Araxá.




Art. 2º - O acesso previsto no artigo 1º desta lei, dar-se-á, necessariamente, através da divulgação das informações no Diário Oficial Eletrônico do Município de Araxá, e na página da Prefeitura Municipal de Araxá na internet, podendo também serem utilizados outros meios de acesso livre.




Parágrafo único – Entre as informações a serem disponibilizadas à população, constarão, no mínimo, os seguintes itens:




I – nome dos beneficiários.




II – bairro onde residem os beneficiários





III – nome do benefício recebido




IV – valor do beneficio




V – período de duração do beneficio;

VI – projeto e/ou atividade que abriga a despesa;

VII – valor anual previsto para a despesa.




Art. 3º - Consideram-se programas sociais para fins desta Lei, todos os programas dirigidos à população de qualquer faixa etária, que visem à inclusão social, conforme objetivos e ações descritos na legislação que os instituiu, e que sejam executados com recursos exclusivos do Município ou oriundos de parcerias com outras esferas do governo ou com organizações não governamentais.




Art. 4º - Após a publicação das informações previstas nos incisos, do parágrafo único, do art. 2°, desta lei, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Araxá, qualquer cidadão ou cidadã poderá impugnar beneficiário, através de Requerimento endereçado ao titular do Órgão responsável pela implementação do programa social a que se vincula o benefício, desde que acompanhado de documentação que comprove a não adequação do beneficiário aos critérios de concessão estabelecidos. 




Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em, 08 de março de 2022.
Leni Nobre de Oliveira
(Professora Leni)
Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores

JUSTIFICATIVA

Entendemos que a ajuda social oferecida através dos programas, deve passar por um rigoroso controle social. Sendo assim, referido Projeto de Lei visa dar mais transparência ao tornar pública a relação dos beneficiados, proporcionando à população a oportunidade de participar mais efetivamente na fiscalização.


Há de ser registrado que publicidade e transparência são princípios que devem reger a atuação da administração Pública como todo, consoante determina a Constituição Federal (Art. 37, caput) que diz:

“A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.” (grifos nosso)

Importante ainda observar que o pleno acesso dos cidadãos às informações relativas à coisa pública, bem como o direito destes de fiscalizar os negócios públicos, revestem-se da qualidade de direitos fundamentais. Neste contexto a Constituição Federal estabelece no parágrafo 1º do artigo 37:

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos

Verifica-se, portanto, que é imperiosa a divulgação pela Administração das informações de interesse público em cumprimento ao princípio da publicidade, o qual não pode ser compreendido apenas no aspecto formal de mera publicação na imprensa oficial dos atos, contratos, leis etc.


Ainda a respaldar referida proposição, tem-se o artigo 5º, XXXIII da Constituição Federal:

Art. 5º  ...

...

XXXIII – O direito de acesso às informações públicas é uma das garantias previstas no artigo 5º da Constituição Federal. Por meio do inciso XXXIII, é assegurado que qualquer pessoa pode solicitar informações ao governo, mesmo que para uso privado. (grifos nosso).


Vale destacar que a Lei Federal 12.527 de 2011, conhecida como “Lei de Acesso à Informação”, traz importantes previsões pertinentes com o pretendido pelo presente Projeto de Lei, as quais citamos:


1 – de acordo com o art. 2º os procedimentos para assegurar o direito de acesso à informação devem-se pautar, dentre outras, pelas diretrizes de divulgação de informações de interesse público, independente de solicitações (inciso II) e da utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação (inciso III);


2 – de acordo com o artigo 7º, inciso VI, o acesso à informação compreende, dentre outros, o direito de obter informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação e contratos administrativos.

Não podemos olvidar que em uma democracia, o direito à informação é viabilizado pelo princípio da publicidade, ou seja, ao cidadão deve ser proporcionado acesso aos dados que entende necessários à sua atuação no papel de agente político passivo. Portanto, somente através do acesso às informações poderá o cidadão atuar de forma a colaborar na fiscalização.

Outro princípio que fundamenta o nosso pedido nesta proposição é o da Transparência, que é um dos pilares da Constituição Brasileira, prevendo que o poder público seja ativo na divulgação de informações sobre a sua administração.  Por isso é dever da Administração Pública fazer com que estas informações cheguem aos cidadãos de maneira clara e eficiente, através da construção de sistemas que sejam capazes de atender as demandas de buscas feitas pela população.

Sendo assim, entendemos que este Projeto de Lei é de suma importância para proporcionar aos cidadãos araxaenses, informações para que possam com facilidade cumprir o seu papel de agentes passivos na fiscalização dos programas sociais executados e coordenados pela Administração Pública. 

Desta forma, conclamamos aos nobres colegas vereadores, que aprovem o  Projeto de Lei ora proposto.

Plenário Guilherme Gotelip Neto, em 08 de março de 2022.

Leni Nobre de Oliveira
(Professora Leni)
Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores
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